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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  110/ 2025  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE VISTA 
ALEGRE DO ALTO E A EMPRESA APARECIDO DONIZETI STACONI ME, TENDO 
POR OBJ ETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE CÂMBIO E EMBREAGEM DE TRATOR MF 
4291 PERTENCENTE AO MUNICÍPIO.  

No d ia 02 do m ês de Dezem bro, n a cida de de Vis ta Alegre do Alto, Es ta do de Sã o 
Pa u lo,  com pa recera m a s pa r tes en tre s i ju s ta s e con tra ta da s de u m la do o 
MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Es ta do de Sã o Pa u lo, n es te a to 
rep res en ta da pelo Senhor NELSON ANTONIO ROZANI por ta dor do Rg n º 
8 .665.824-4 e CPF nº 056.817.958-70, cidade de Vista Alegre do Alto, SP, daqui por 
d ia n te den om in a da s im ples m en te, “CONTRATANTE”, e de ou tro la do a em pres a 
APARECIDO DONIZETI STACONI ME, in s cr ita n o CNPJ s ob o n º 
06.952.034/0001-62, es ta belecida à Avenida Ma rgin a l, n º 232 , Ba ir ro Parque 
Industrial, n o Mu n icíp io de Vis ta Alegre do Alto - SP, n es te a to rep res en ta da pelo 
senhor APARECIDO DONIZETI STACONI , por ta dor do CPF n º . 073.422.748-52, 
RG- 157.247-72, Cargo: Proprietário, da qu i por d ia n te dora va n te denominado(a) 
“CONTRATADO(A)”, qu e de com u m a cordo têm en tre s i ju s to e con tra ta do o 
presente contrato, com as seguintes cláusulas:  

Cláusula 1ª - DO OBJETO: 
1.1 - Em decorrên cia da a d ju d ica çã o qu e lh e foi feita n o Proces s o Licita tór io n º 

2499/ 2025, Dispensa nº 096/ 2025, a “CONTRATADA” com prom ete-se 
p res ta çã o de s erviço de MANUTENÇÃO DE CÂMBIO E EMBREAGEM DE 
TRATOR MF 4291 PERTENCENTE AO MUNICÍPIO.  

Cláusula 2ª – DOS PREÇOS: 

2.1. - Pelos s erviços p res ta dos , a “Con tra ta n te” pa ga rá a “Con tra ta da ” a 
im por tâ n cia tota l de R$ 6.000,00 (s eis m il rea is ), contemplando todos os cu s tos 
d iretos e in d iretos d e qu a lqu er es pécie, decorren tes da p res en te con tra ta çã o com o: 
ta is com o veícu lo, des pes a s de via gen s , es ta d ia s , pedá gios , refeições , com bu s t ível, 
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução, fretes e lucros.  

2.2. - Os preços ofertados na presente licitação serão fixos e irreajustáveis.   
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Clausula 3ª – DO PAGAMENTO : 
3 .1 A CONTRATADA s ó poderá em it ir o docu m en to fis ca l, a pós a a u tor iza çã o da 
CONTRATANTE.  

3 .2. Os pa ga m en tos s erã o efetu a dos , a pós a rea liza çã o da p res ta çã o de s erviço 
referen te a ca da even to de a cordo com o per íodo de vigên cia do con tra to, s en do 
pa gos n a s em a n a s u bs equ en te a p res ta çã o do s erviço n a qu a r ta -feira da s em a n a 
subsequente da liquidação da nota fiscal.  

3 .3. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, através de 
remessa de ordem bancária, devendo o fornecedor informar o número do banco, da 
agência e conta bancária com a titularidade da empresa contratada.  

3 .4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 
seu vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sua apresentação válida.   

3 .5 . A nota fiscal deverá constar número do pedido/empenho, número do Contrato 
Administrativo e o número do processo de Licitação.  

3 .6. Nen h u m pa ga m en to s erá efetu a do à con tra ta da en qu a n to pen den te de 
liqu ida çã o qu a lqu er ob r iga çã o fin a n ceira qu e lh e for im pos ta , em vir tu de de 
pen a lida de ou in a d im plên cia , a qu a l poderá s er com pen s a da com o pa ga m en to 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.   

Claus ula 4 ª – DA VIGÊNCIA  E ALTERAÇÃO CONTRATUAL E PRAZO DE 
ENTREGA: 
4 .1. O prazo de vigência do presente contrato inicia-se em 02 de dezembro de 2025 
e se findará em 31 de janeiro de 2026. 
4 .2 O ob jeto con tra ta do em decorrên cia da p res en te licita çã o poderá s ofrer , n a s 
m es m a s con d ições , a crés cim os ou s u pres s ões do va lor in icia l, n os term os dos 
artigos 124 e seguintes da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal 5622 de 30 de 
janeiro de 2025 e legislação complementar. 
4.3 A contratada se compromete a entregar os itens na data da assinatura do termo 
contratual e emissão da ordem de serviços. 
4 .4 A con tra ta da com prom ete-s e, a in da , à ga ra n t ia dos s erviços e even tu a is 
p rob lem a s a dvin dos dele, pelo p ra zo de 60 d ia s a pós a fin a liza çã o e en trega do 
s erviço.  

Cláusula 5ª – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS :  
5 .1. - As des pes a s com a execu çã o do p res en te con tra to on era rã o a s dota ções 
orçamentárias do orçamento vigente classificada e codificada sob o seguinte nº: 
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Cláusula 6ª) – DAS PENALIDADES: 
6.1 – O a t ra s o in ju s t ifica do, s u jeita rá a em pres a à m u lta equ iva len te à 50% 
(cin qu en ta por cen to) pelo a t ra s o, s em p reju ízo da res cis ã o u n ila tera l do con tra to, 
s e eviden cia da a con cret iza çã o da s h ipótes es p revis ta s n os in cis os I à XII do a r t igo 
155, da Lei reguladora de licitações e contratos. 
6.2 - Ficará im ped ida de licita r e con tra ta r com a Adm in is t ra çã o d ireta pelo p ra zo 
de a té 5 (cin co) a n os , ou en qu a n to perdu ra rem os m ot ivos determ in a n tes da 
pu n içã o, a pes s oa , fís ica ou ju r íd ica , qu e p ra t ica rem qu a is qu er a tos p revis tos n o 
artigo 156, §4º, da Lei federal nº. 14.133/21. 
6.3 - A s a n çã o de qu e t ra ta o s u b item a n ter ior poderã o s er a p lica da 
subsidiariamente as disposições da Lei Federal 14.133/21, garantido o exercício de 
prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de Fornecedores. 
6.4 - Pela recu s a in ju s t ifica d a em a s s in a r o term o con tra tu a l ou em ret ira r o 
docu m en to equ iva len te, den tro do p ra zo es ta belecido, s erá a p lica da m u lta 
cor res pon den te a 10% do va lor do con tra to, n ã o s e a p lica n do a m es m a , à em pres a 
remanescente, em virtude da não aceitação da primeira convocada. 
6.5 - Pela in execu çã o tota l ou pa rcia l do a ju s te, s em a devida ju s t ifica t iva a ceita 
pela Adm in is t ra çã o, e s em preju ízo da s dem a is s a n ções p revis ta s em lei, o 
Con tra ta do fica rá s u jeito, a cr itér io da Adm in is tra çã o, a m u lta de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do objeto não entregue.  
6.6 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à multa 
de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue. 
6.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato por parte do licitante vencedor, a 
Administração Municipal, sem prejuízo das penalidades de que trata o item anterior, 
poderá res cin d ir u n ila tera lm en te o con tra to firm a do, n os term os dos a r t igos 137 e 
seguintes da Lei 14.133/21. 
6.8 - Com fu n da m en to n o a r t igo 154 , §4 º , da Lei 14 .133 / 21 , fica rá im ped ida de 
licita r e con tra ta r com o m u n icíp io pelo p ra zo de 3 (t rês ) a n os , ga ra n t ida a a m pla 
defes a , s em p reju ízo da s m u lta s p revis ta s n es te ed ita l e n o con tra to e dem a is 
cominações legais a CONTRATATADA que: 
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a)- Apresentar documentação falsa; 
b)- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c)- Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d)- Comportar-se de modo inidôneo; 
e)- Fizer declaração falsa; 
f)- Cometer fraude fiscal; 
g)- Se recusar a assinar o contrato; 
h)- Não mantiver a proposta, injustificadamente.  

Cláus ula 7 ª – DAS RESPONSABILIDADES SOCIAL, TRABALHISTA E 
PREVIDENCIÁRIA. 
7.1- Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício 
en tre a CONTRATANTE e os fu n cion á r ios da CONTRATADA pa ra a execu çã o dos 
serviços prestados para esta licitação.   

7.2- A CONTRATADA recon h ece qu e é res pon s á vel por toda s a s obrigações, 
des pes a s e en ca rgos t ra ba lh is ta s , s ecu r itá r ios , p reviden ciá r ios e ou tros qu a is qu er 
pa s s a dos , p res en tes ou fu tu ros n a form a da Legis la çã o em vigor , rela t ivos a s eu s 
rep res en ta n tes , p repos tos , em prega dos e terceiros u t iliza d os n a execu çã o dos 
serviços ob jeto des te con tra to, res pon s a b iliza n d o-s e por todos os da n os e/ ou 
prejuízos que tais profissionais venham causar á CONTRATANTE, inclusive judiciais 
nos termo artigo 121 da Lei nº 14.133/21.  

Cláusula 8ª - DA RESCISÃO 
8.1 - A res cis ã o con tra tu a l poderá ocor rer n a s con d ições p revis ta s n os a r t igos 104 
e 138 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 
8.1.2 - Am iga velm en te, por a cordo en tre a s pa r tes , m ed ia n te a u tor iza çã o 
fu n da m en ta da da a u tor ida de com peten te, des de qu e h a ja con ven iên cia pa ra a 
CONTRATANTE.  
8.1.3 - Judicialmente, nos termos da legislação em vigor.    

CLÁUSULA 9ª - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA PREFEITURA 
9 .1 - A CONTRATADA recon h ece os d ireitos da CONTRATANTE, n o ca so de rescis ã o do 
contrato, conforme previsto no artigo 104, da Lei nº 14.133/21  

CLÁUSULA 10ª – VINCULAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS 
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10.1- Fica vin cu la do a es te con trato a p ropos ta forn ecida pela con tra ta da contida 
n os a u tos do p roces s o 2499/ 2025, dispensa 096/ 2025, a s s im com o ta m bém , as 
descrições contidas Termo de Referência que fica disponibilizada à CONTRATADA.  

CLÁUSULA 11ª – DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018  

11.1 - A CONTRANTE / CONTRATADA, a lém de gu a rda rem s igilo sob re toda s a s 

in form a ções ob t ida s em decorrên cia do cu m pr im en to do con tra to, s e com prom etem a 

a dota r a s m elh ores prá t ica s pa ra res peita r a legis la çã o vigen te e/ ou qu e ven h a en tra r em 

vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, inclusive, à Lei nº 13.709/2018, 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  

11.2 - A CONTRANTE e CONTRATADA se ob r iga m a o dever de con fiden cia lida de e s igilo 

rela t iva m en te a toda a in form a çã o e/ ou da dos pes s oa is a qu e ten h a a ces s o por vir tu de ou 

em con sequ ên cia da s rela ções p rofis s ion a is , deven do a s s egu ra r -se de qu e os s eu s 

colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas funções, 

ten h a m a ces s o e/ ou con h ecim en to da in form a çã o e/ ou dos da dos pes s oa is t ra ta dos , s e 

encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional.  

11.3 - As pa r tes de obr iga m a rea liza r o t ra ta m en to de da dos pes s oa is de a cordo com a s 
d is pos ições lega is vigen tes , bem com o n os m oldes da Lei n º 13 .709 / 2018 , a Lei Gera l de 
Proteçã o de Da dos Pess oa is (LGPD), vis a n do da r efet iva p roteçã o a os da dos coleta dos de 
pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de tais 
dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste Contrato, ou nos 
lim ites do con sen t im en to expres s a m en te m a n ifes ta do por escr ito por s eu s res pect ivos 
titulares. 
11.4 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA se res pon sa b iliza m , ú n ica e exclu s iva m en te, 
a cerca da u t iliza çã o dos da d os ob t idos por m eio do p resen te con tra to, s en do 
term in a n tem en te veda da a u t iliza çã o de ta is in form a ções pa ra fin s d ivers os da qu eles 
rela t ivos a o ob jeto do con tra to, bem com o ou tros fin s ilícitos , ou qu e, de qu a lqu er form a , 
atendem contra a moral e os bons costumes. 
11.5 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO n ã o será , em qu a lqu er 
h ipótese, respon s a b iliza da pelo u s o in devido por pa r te da CONTRATADA e/ ou terceiros, 
com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de dados.  
11.6 - A CONTRATANTE n ã o poderá u t iliza r a in form a çã o e/ ou os da dos pes s oa is a qu e 
ten h a a ces s o pa ra fin s d is t in tos do s eu forn ecim en to/ p res ta çã o de s erviços a PMVAA, n ã o 
podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 
11.7 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO NÃO IRÁ COMPARTILHAR 
NENHUM DADO DAS PESSOAS NATURAIS, SALVO AS HIPÓTESES EXPRESSAS DA LEI 
Nº 13 .709 / 2018 , QUE PERMITEM O COMPARTILHAMENTO SEM CONSENTIMENTO DO 
TITULAR.  
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11.8 - O dever de s igilo e de con fiden cia lida de e a s res ta n tes obr iga ções p revis ta s n a 
p resen te clá u s u la deverã o perm a n ecer em vigor m esm o a pós o térm in o de vigên cia do 
presente contrato. 
O encarregado do tratamento de dados é o servidor: Marina Julião Robes, em que eventuais 
dúvidas devem ser solicitadas pelo e-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br.  
11.9 - Even tu a is viola ções extern a s qu e a t in ja m o s is tem a de p roteçã o da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, serã o com u n ica da s a os t itu la res , bem com o a 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD. 
11.10 - Os da dos pes s oa is s erã o elim in a dos a pós o térm in o de seu tra ta m en to, n o â m bito 
e n os lim ites técn icos da s a t ivida des , a u tor iza da a con serva çã o pa ra a s s egu in tes 
finalidades:  
11.10.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
11.10.2 - Es tu do por órgã o de pes qu is a , ga ra n tida , s em pre qu e pos s ível, a a n on im iza çã o 
dos dados pessoais;  
11.10.3 - Transferência a terceiro, des de qu e res peita dos os requ is itos de t ra ta m en to de 
dados dispostos nesta Lei; ou Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, 
e desde que anonimizados os dados.  

Cláusula 12ª - DO FORO: 

12 .1 Pa ra d ir im ir qu a isqu er qu es tões decor ren tes do p resen te con tra to, n ã o res olvida s n a 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Pirangi, Estado de São Paulo, 

com exclusão de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

Vista Alegre do Alto, 02 de dezembro de 2025.    
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nelson Antonio Rozani 

Prefeito Municipal 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

Pelo contratante: 

Nome: Sérgio Matheus 

Cargo: Secretário de Administração e Governo 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Aparecido Donizeti Staconi 

Cargo: Proprietário 

Assinatura: ______________________________________________________   

TESTEMUNHAS:  

_________________________        ___________________________ 

Luis Henrique Gomes                              Adilson Rogério Ferreira                         

CPF: 259.188.758-67                              CPF: 293.417.838-28                           
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ANEXO I - Termo de Ciência e Notificação 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

CONTRATADO: APARECIDO DONIZETI STACONI ME 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 110/2025  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE CÂMBIO E EMBREAGEM DE TRATOR MF 4291 PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO. 

ADVOGADA Marina Julião Robes 

Nº OAB: 227.348  

E-mail: marina@vistaalegredoalto.sp.gov.br  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o a ju s te a cim a refer ido, s eu s a d ita m en tos , bem com o o a com pa n h a m en to de s u a 
execu çã o con tra tu a l, es ta rã o s u jeitos a a n á lis e e ju lga m en to pelo Tr ibu n a l de Con ta s do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de in teres se, Des pa ch os e Decisões , m ed ia n te regu la r ca da s t ra m en to n o Sis tem a de 
Proces so E letrôn ico, em con s on â n cia com o es ta belecido n a Res olu çã o n º 01 / 2011 do 
TCESP; 
c) a lém de d ispon íveis n o p roces s o eletrôn ico, todos os Des pa ch os e Decis ões qu e 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Es ta do, Ca dern o do Poder Legis la t ivo, pa r te do Tr ibu n a l de Con ta s do Es ta do de Sã o 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrôn ico do “Ca da s tro Corpora t ivo TCESP – CadTCESP”, n os term os p revis tos n o Ar t igo 
2 º da s In s t ru ções n º01 / 2020 , con form e “Decla ra çã o(ões ) de Atu a liza çã o Ca da s tra l” a n exa 
(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O a com pa n h a m en to dos a tos do p roces s o a té s eu ju lga m en to fin a l e con sequ en te 
publicação; 
b) Se for o ca s o e de n os so in teres se, n os p ra zos e n a s form a s lega is e regim en ta is , 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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Vista Alegre do Alto/SP, 02 de Dezembro de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Sergio Matheus 
Cargo: Secretário de Administração e Governo 
CPF: 044.142.088-58 
Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Aparecido Donizeti Staconi 

Cargo: Proprietário  

CPF: 073.422.748-52 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 056.817.958-70 

Assinatura: ______________________________________________________     

http://www.vistaalegredoalto.sp.gov.br
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ANEXO II- CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 

ÓRGÃO OU ENTIDADE:   

Nome: Nelson Antonio Rozani 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  056.817.958-70 

Período de gestão:  2025/2028 

  

As in form a ções pes soa is dos respon s á veis es tã o ca da s t ra da s n o m ódu lo eletrôn ico d o 
Ca da s tro TCESP, con form e previs to n o Ar t igo 2 º da s In s t ru ções n º01 / 2020 , con form e 
“Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).     

NELSON ANTONIO ROZANI 

PREFEITO MUNICIPAL 

E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 
CNPJ Nº: 06.952.034/0001-62 
CONTRATADA: APARECIDO DONIZETI STACONI ME 
CNPJ Nº: 06.097.838-0001.21 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 110/2025 
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2025 
VIGÊNCIA: 02/12/2025 a 31/01/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE CÂMBIO E EMBREAGEM DE TRATOR MF 4291 PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO. 
VALOR (R$): R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Decla ro(a m os ), n a qu a lida de de respon s á vel(is ) pela en t ida de s u p ra ep igra fa da , s ob a s 
pen a s da Lei, qu e os dem a is docu m en tos or igin a is , a t in en tes à corres pon den te licita çã o, 
encontram-se n o respect ivo p roces so a dm in is t ra t ivo a rqu iva do n a or igem à d is pos içã o do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em s e tra tand o d e obras / s erv iços d e engenh aria:  
Decla ro(a m os ), n a qu a lida de de respon s á vel(is ) pela en t ida de s u p ra ep igra fa da , s ob a s 
pen a s da Lei, qu e os dem a is docu m en tos or igin a is , a t in en tes à corres pon den te licita çã o, 
em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 
a rqu iva do n a or igem à d is pos içã o do Tr ibu n a l de Con ta s do Es ta do de Sã o Pa u lo, e s erã o 
remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
c) p revis ã o de recu rs os orça m en tá r ios qu e a s segu rem o pa ga m en to da s obr iga ções 
decorren tes de obra s ou s erviços a s erem execu ta dos n o exercício fin a n ceiro em cu rso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 
Vista Alegre do Alto, 02 de dezembro de 2025. 
NELSON ANTONIO ROZANI 
PREFEITO MUNICIPAL 
E-MAIL: nelsonrozani@vistaalegredoalto.sp.gov.br 
ASSINATURA: ________________________________________   
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